
ANO XV | N° 1194 | Macau, 05 de Junho de 2017
 
 
 

PORTARIA Nº 534 de 10 de março de 2017. 
   

     AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR 
  
O Prefeito do Município de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Fica cedido o servidor público municipal abaixo especificado, pertencente ao quadro da Administração 
Direta, para prestar serviços junto à Prefeitura Municipal de Afonso Bezerra, para desenvolver suas atividades no 
fórum Comarca de Afonso Bezerra. 
  
MATRÍCULA SERVIDOR(A)                                                            CARGO 
12114   KATIERENE KADJA AVELINO          AUXILIAR DE ENSINO INFANTIL 
  
Art. 2º A remuneração do servidor ora cedido será de responsabilidade exclusiva do cedente, Prefeitura Municipal 
de Macau. 
  
Art. 3º O Município cedente poderá, por interesse público, requisitar o servidor cedido de volta aos seus quadros 
funcionais, por decisão exclusiva do Chefe do Executivo Municipal. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se e publique-se. 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 10/05/2017.  
  

Tulio Bezerra Lemos 
Prefeito Municipal 
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